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INDICAÇÃO 
 

 
   
            
        
 
 
 
 
 

O Vereador que o presente subscreve, ao usar das 

atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa 

de Leis e nos termos do contido na LDO/2025 através do Programa: 10 – Programa 

de Construção e Manutenção de Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural, 

Ação 2093: Manter as Atividades da Gerência de Infraestrutura da SEIMOB, INDICA 

a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – 

JOÃO DOUGLAS FABRÍCIO, reiterando a Indicação protocolada  sob nº 411/2025 

de 10/02/2025, Sugerindo a instalação de alambrado e/ou cerca de proteção, no 

parque infantil, localizado na Praça do Japão, no trecho entre a Rua Damasco e Rua 

Sanhaço, no Conjunto Habitacional Montes Claros. 

JUSTIFICATIVA:  

A presente indicação tem por objetivo, que se realize 

a instalação de alambrado ou cerca de proteção no parque infantil da Praça do Japão, 

tendo em vista, a localidade ser confluência de vias de grande movimento, a cerca de 

proteção, proporcionará mais segurança as crianças, que utilizam o parque infantil. 

 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO 

DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 11, de agosto, de 2025. 
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Hélio Gonçalves 
Vereador - REPUBLICANOS 
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